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Resumo 

Este artigo faz um levantamento das principais questões que se colocam atualmente no 
campo da teoria política, tendo em conta o desenvolvimento da relevância dos temas do 
pós-humanismo e do transumanismo. Neste sentido, o trabalho explora as questões 
relacionadas com as desigualdades no acesso ao conhecimento científico e tecnológico, 
com a regulamentação da utilização de tecnologias emergentes e com a crise ecológica e 
ambiental relacionada com o Antropoceno. As considerações finais defendem a 
importância da agência humana, no contexto da democratização da participação e da 
deliberação política aos diferentes grupos sociais em áreas como a saúde e o ambiente. 
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Abstract 

This paper surveys the main issues that are currently raised in the field of political 
theory, taking into account the development of the relevance of the themes of post-
humanism and transhumanism. In this sense, the work explores the issues related with 
the inequalities in the access to scientific and technological knowledge, with the 
regulation of the use of emerging technologies and with the ecological and 
environmental crisis related to the Anthropocene. The final considerations defend the 
importance of human agency, in the context of democratizing participation and political 
deliberation to different social groups in areas such as health and the environment. 

Keywords: post-human, technology, Anthropocene, politics, human agency. 

  



 

2 

 

1. Introdução 
Nas últimas décadas têm vindo a surgir, com crescente relevância, uma série de 

questões no debate em matéria de teoria política que, em última instância, relevam a 
importância da agência humana para fazer face a desafios com que a sociedade e o 
próprio planeta se deparam. Com efeito, a corrente anti-humanista do pensamento 
francês, debruçando-se sobre as questões identitárias, desde logo encetou uma crítica às 
relações de poder presentes a partir da conceção europeísta de humanismo (Braidotti, 
2015). Neste seguimento, desenvolveu-se a corrente de pensamento do pós-humanismo 
crítico, que, por sua vez, acentua a dimensão de crise planetária que decore da ação 
humana (Braidotti, 2015; Herbrechter, 2013). Na verdade, a evolução da ciência e da 
tecnologia, aliada ao modo de organização socioeconómico capitalista, tem 
proporcionado, a muitos, determinado tipo de oportunidades, mas, ao mesmo tempo, 
tem agudizado desigualdades sociais, a nível global, para além da ameaçar a 
sustentabilidade dos ecossistemas (Durán, 2011). É neste contexto que se debate a crise 
ecológica decorrente do Antropoceno, definido como uma nova época da história do 
planeta Terra que se carateriza pela grande influência da ação humana nos sistemas 
ecológicos e naturais (Hamilton, Bonneuil & Gemenne, 2015; Durán, 2011). Noutra 
linha de pensamento, o chamado movimento transumanista reconhece na ciência e em 
determinadas tecnologias emergentes, as potencialidades que não só permitirão 
ultrapassar os referidos desafios, mas que também permitirão ao ser humano “melhorar-
se” do ponto de vista físico, mental e psicológico ao ponto de alcançar um estado 
evolutivo ontologicamente diferente, o pós-humano (Bostrom, 2003).   

Neste âmbito, o campo da ciência política e das relações internacionais não fica 
à margem deste debate, pois não deixa de indagar sobre o conceito de humano, 
nomeadamente na sua relação com as outras espécies de seres vivos e com a natureza. 
Numa visão de continuum natureza-cultura é defensável a posição que advoga o 
reconhecimento de direitos políticos a atores não-humanos no sentido de se possibilitar 
a promoção dos equilíbrios ambientais e a sustentabilidade ecológica (Braidotti, 2015). 
No entanto, esta posição encontra objeções relevantes na posição daqueles que destacam 
a especificidade da organização social e do comportamento humano (Hornborg, 2015; 
Herbrechter, 2013). Também é verdade que a utilização do conhecimento científico-
tecnológico, em matérias relacionadas com o ambiente e a saúde humana, implica 
dilemas muito relevantes de natureza ético-moral e jurídica para salvaguardar a justiça 
social e a dignidade humana (Pessini, 2006). Neste quadro, este trabalho pretende, como 
primeiro objetivo, indagar sobre a importância da agência humana para a resolução das 
questões acima referidas, concluindo sobre as formas de deliberação política adequadas 
para o efeito, nomeadamente na inclusão ou não de atores não-humanos nas formas de 
participação democrática. Por outro lado, de um ponto de vista mais avançado, temos 
vindo a assistir à utilização de máquinas dotadas de inteligência artificial que atuam de 
forma cada vez mais autónoma em vários domínios da vida, incluindo na área militar 
(Maia, 2018b). Esta realidade tem o risco de levar a uma crescente securitização na 
arena da política internacional, fortalecendo o status quo e agravando as ameaças sobre 
populações que já tendem a sofrer, com maior incidência, os efeitos da crise ecológica 

(McDonald, 2017).  Assim, como segundo objetivo deste artigo, pretende-se delimitar o 
nível de responsabilização entre o humano e a máquina, nos atos cometidos por esta, e 
os objetivos primordiais que deverão nortear o comportamento da inteligência artificial.      

Neste sentido, estamos perante um trabalho que é baseado na análise 
comparativa e crítica, da bibliografia e das bases de dados científicas, realizada pelo 
autor ao longo do seu percurso académico e científico. As considerações finais 
defendem a importância da agência humana no tratamento destas questões por oposição 
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a opções por formas políticas de democratização radical que pretendem retirar a carga 
antropocêntrica do princípio da subjetividade, ao estendê-la a atores não-humanos. No 
quadro de um sistema internacional multinível de decisão, defende-se a democratização 
da participação e da deliberação política aos diferentes grupos sociais, em áreas como a 
saúde, o ambiente e o acesso ao conhecimento científico-tecnológico, numa lógica 
transcultural. Não deve ser esquecida a responsabilização humana por atos praticados 
por máquinas que possam significar, inclusivamente, uma ameaça à vida. 

 
2. O anti-humanismo e o pós-humanismo crítico 

O legado herdado do humanismo, no seu percurso entre o renascimento e o 
iluminismo, comporta uma certa crença nos “poderes únicos, autorreguladores e 
intrinsecamente morais da razão humana” (Braidotti, 2015). Este legado sofreu, no 
entanto, fortes contestações da parte de vários círculos intelectuais europeus durante o 
século XX. A visão enaltecida pelo humanismo assentava num paradigma eurocêntrico 
que, entretanto, era conivente com as maiores atrocidades cometidas precisamente em 
nome do bem-estar da humanidade. Por outro lado, alguns trabalhos que foram 
surgindo, em parte ainda antes do século XX, como a teoria da evolução das espécies de 
Darwin, a teoria marxista, a psicanálise de Freud ou a teoria da cibernética também 
colocavam em causa alguns pilares do humanismo (idem). Como refere Peter 
Sloterdijk: “A tese do homem como criador do homem faz explodir o horizonte 
humanista, na medida em que o humanista nunca poderá levar o seu pensamento mais 
além da questão da domesticação e da educação: o humanismo serve-se do homem 
como pretexto, e aplica-lhe os seus meios de domesticação, de adestramento, de 
formação, convencido como está da relação necessária entre o ler, o estar sentado, e o 
amansamento” (Sloterdijk, 2007, pp.56/57).  

Também o fascismo e o comunismo terão sido rejeições das premissas básicas 
do humanismo europeísta ao defenderem um modelo de sociedade diferente do 
liberalismo iluminista. Mais tarde, nos Estados Unidos da América, o movimento 
político do New Left, ao estar associado à contracultura e ao defender uma agenda 
reformista, em muitos aspetos radical, também colocou em causa as bases socialmente 
estabelecidas. No entanto, como corrobora Rosi Braidotti (2015), constitui um marco 
relevante do desenvolvimento do chamado pensamento anti-humanista, o 
existencialismo de Jean-Paul Sartre e de Simone de Beauvoir, precisamente pela nova 
dimensão crítica que procurou para o humanismo. “With Sartre and the de Beauvoir, the 
image of the philosopher-king is built into the general picture, albeit in a critical mode. 
As a critic of ideology and the conscience of the oppressed, the philosopher is a 
thinking human being who continues to pursue grand theoretical systems and 
overarching truths. Sartre and de Beauvoir consider humanistic universalism as the 
distinctive trait of Western culture, i.e. its specific form of particularism. They use the 
conceptual tools provided by Humanism to precipitate a confrontation of philosophy 
with its own historical responsibilities and conceptual power-brokering” (idem, p.20). 

Esta corrente filosófica existencialista também deu um importante contributo 
para o feminismo, baseado na crítica radical ao universalismo masculinista, igualmente 
presente na genealogia do pensamento pós-humano. No entanto, o anti-humanismo, 
propriamente dito, emergiu, na década de 60, como uma espécie de grito de guerra de 
uma geração de pensadores radicais que mais tarde ficaram mundialmente famosos 
como a geração pós-estruturalista, na qual figuravam nomes como Michel Foucault, 
Derrida, Roland Barthes e Jacques Lacan. Na verdade, para Rosi Braidotti (2015), eles 
foram pós-comunistas avant la lettre. A filosofia de Friedrich Nietzsche e o 
existencialismo revelam uma marca muito clara nesta corrente de pensamento. “Anti-
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humanism consists in de-linking the human agent from this universalistic posture, 
calling him to task, so to speak, on the concrete actions he is enacting. Different and 
sharper power relations emerge, once this formerly dominant subject is freed from his 
delusions of grandeur and is no longer allegedly in charge of historical progress” 
(idem, p.23). Fazendo a apologia da diversidade inclusiva, os pós-estruturalistas 
franceses rejeitaram a definição clássica de identidade europeia em termos de 
humanismo, racionalismo e universalismo. Relocalizaram a diversidade e as múltiplas 
pertenças para uma posição central como componente estrutural da subjetividade 
europeia. Pois o humano será um constructo histórico que se torna uma convenção 
social sobre a natureza humana (Braidotti, 2015).  

Nesta linha de pensamento, os pós-estruturalistas acabaram por influenciar o 
aparecimento da corrente de pensamento do pós-humanismo crítico, onde podemos 
encontrar vários autores contemporâneos. É o caso de Rosi Braidotti (2015), que 
também objeta o sujeito universal do humanismo. No entanto, esta autora inclui nesta 
objeção variáveis socialistas que não deixaram de passar no discurso pós-estruturalista 
como uma espécie de humanismo igualitário. Rosi Braidotti enquadra-se na linha de 
pensamento do pós-humano, com matrizes do anti-humanismo feminista ou do pós-
modernismo feminista, próxima de Katherine Hayles e de Donna J. Haraway, autora do 
“Manifesto Ciborgue”. Ela prefere um sujeito mais complexo e relacional enquadrado 
pela “incorporação” ou embodiment mas também pela sexualidade, afetividade, empatia 
e desejo como qualidades essenciais. Recusa que se possa ter um discurso unitário sobre 
mulheres, nativos e sujeitos marginais, em geral. Em vez disso, a ênfase deve recair em 
questões de diversidade e de diferenças entre os referidos grupos e nas fraturas internas 
de cada categoria. Para a autora, o problema é que a alteridade dialética e pejorativa 
induz a ignorância estrutural sobre aqueles que, sendo outros, estão posicionados como 
o exterior de grandes divisões categóricas na atribuição da humanidade (idem). O 
melhor exemplo das contradições intrínsecas geradas pela posição anti-humanista será a 
política progressista e emancipatória que Braidotti considera um dos aspetos mais 
valiosos da tradição humanista e o seu legado mais duradoiro. A ênfase cai, portanto, 
sobre a dificuldade de apagar o traço da violência epistémica, através da qual uma 
posição não-humanista pode ser desenhada fora das instituições do humanismo (idem). 
Realçando, neste sentido, todo o conjunto de problemáticas ecológicas e ambientais 
com que o planeta se depara, a geração do pós-humanismo crítico vai mais longe do que 
a geração pós-estruturalista e anti-humanista porque afirma que o homem já é uma 
figura em queda, em vez de tentar simplesmente contrariar a hegemonia da visão 
antropocêntrica do mundo e da vida. Apelando ao conceito de embodiment assume a 
realidade como uma soma de todos os discursos (Herbrechter, 2013).  

No entanto, para Stefan Herbrechter (2013), académico com obra desenvolvida 
sobre o pós-humanismo crítico, em Coventry no Reino Unido, o uso do conceito de 
dialética continua a fazer sentido. Como este autor refere, os seres humanos criam 
sistemas que depois reproduzem ou moldam os humanos como sujeitos ou atores para 
garantir a continuidade desses sistemas. A ultrapassagem das dimensões dialéticas e 
antropocêntricas não pode na sua análise e na sua atuação descuidar a realidade destas 
mesmas dimensões: “Only a deconstruction of humanism in its current globalized and 
technocultural posthumanist form and phase can unhinge this dialectic play and may 
eventually expose and disrupt it, provoking an opening towards a radically different, 
nonhumanist, post-anthropocentric view” (idem, 2013 p.72). 
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3. O movimento transumanista e o debate ético-moral com implicações 
jurídicas 
Nas últimas décadas tem-se vindo a constituir a nível internacional um 

movimento transumanista. Entre filósofos, académicos, cientistas e ativistas que 
integram este movimento, têm-se elaborado manifestos que apelam ao desenvolvimento 
de várias tecnologias com o objetivo de eliminar o processo de envelhecimento e 
melhorar as capacidades humanas aos níveis intelectuais, físicos e psicológicos 
(Bostrom 2003). O movimento transumanista distingue-se do pensamento do pós-
humanismo crítico por ter uma postura militante em relação à utilização das novas 
biotecnologias para efeitos de melhoramento humano. Neste sentido, os transumanistas 
reclamam para a sua herança histórica toda uma tradição racionalista e emancipatória 
que vem desde o renascimento e que prosseguiu com o iluminismo, ao defender-se a 
ideia de que devemos utilizar a nossa inteligência sem sermos guiados por outros e ao 
colocar-se a ênfase nas liberdades individuais e no bem-estar de todos os seres humanos 
(Bostrom 2005). Nick Bostrom, filósofo da Universidade de Oxford, é um dos membros 
mais proeminentes deste movimento e tem vindo a intervir publicamente sobre o 
assunto escrevendo vários documentos que pretendem sistematizar os princípios 
transumanistas. No “The Transhumanist Faq” é referido que o progresso para os 
transumanistas ocorre “when more people become more able to shape themselves, their 
lives, and the ways they relate to others, in accordance with their own deepest values” 
(Bostrom, 2003, p.4).  

Em particular, os transumanistas têm vindo a reivindicar o melhoramento do ser 
humano através do acesso e do uso de tecnologias emergentes como a engenharia 
genética, a nanotecnologia, a criónica, a biogerontologia, a medicina anti-
envelhecimento, a cibernética e as tecnologias de computador (Pessini, 2006). Neste 
contexto, defendem que para o melhoramento da condição humana não devemos estar 
limitados ao uso de métodos tradicionais, como a educação e o desenvolvimento 
cultural, mas devemos também usar os meios tecnológicos que nos levem a transpor as 
barreiras mentais, físicas e intelectuais do humano chegando, assim, ao pós-humano 
(Bostrom 2003). Para o movimento transumanista, os conceitos de transumano e de pós-
humano não são utilizados em sentido crítico, mas sim em sentido evolucionista e 
fazendo a sua apologia. Claro que estas definições não são isentas de polémica. Não 
estará a tecnologia, desde sempre, incorporada na cultura e na educação? Os próprios 
manifestos transumanistas deparam-se com estes dilemas. Se levarmos em conta, 
perante a linha de argumentação que é desenvolvida por Nick Bostrom, que o 
transumano é um estádio intermédio entre o humano e o pós-humano, na medida em 
que é um humano melhorado, pode-se colocar a questão se nós, hoje em dia, não somos 
desde já transumanos. Afinal de contas já se tornou comum a muitos indivíduos usarem 
próteses, fazerem cirurgias plásticas, utilizarem as telecomunicações, terem um visual e 
um estilo de vida cosmopolita, recorrerem à androginia, à reprodução mediada e até 
colocarem em causa os valores tradicionais da família e da crença religiosa (idem). Para 
além disso, qual será o ponto concreto de definição do pós-humano? Qual será o ponto 
em que, de facto, o humano desenvolve outro tipo de padrões de funcionamento do 
ponto de vista mental, físico e intelectual? Certamente, para além da questão da 
dignidade humana que é implicada pela interferência tecnológica no corpo humano, a 
utilização destas tecnologias é sempre passível de ultrapassar os fins meramente 
terapêuticos podendo ser aplicada com objetivos de reprodução social e económica, que 
colocam, por sua vez, questões sobre justiça social. Tratando-se de problemáticas que se 
relacionam com os conceitos de justiça social e de liberdade e dignidade humanas, são 
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complexas do ponto de vista da sua discussão ético-moral e do ponto de vista da sua 
transposição para a decisão política e para a regulamentação jurídica.  

Aliás, os transumanistas não rejeitam os valores da liberdade, da tolerância, da 
democracia e da preocupação com o bem-estar dos outros seres humanos. No entanto, 
divergem entre si na forma de salvaguardarem estes valores. Entre várias correntes que 
compõem este movimento é possível distinguir os chamados transumanistas 
democráticos, onde se engloba o próprio Nick Bostrom. Os transumanistas 
democráticos, reconhecendo perigos ou riscos no desenvolvimento das tecnologias 
emergentes, colocam a ênfase das suas reivindicações no acesso igualitário a 
tecnologias que possam ter fins benéficos (salvaguardando as desigualdades 
relacionadas com as forças do mercado e com diferenças socioeconómicas e 
socioculturais) e sendo avessos, à partida, por exemplo, a qualquer tipo de ideais 
eugenistas (Bostrom, 2003). No entanto, como o movimento transumanista está longe 
de ser um movimento homogéneo, existe igualmente a corrente dos extropianistas de 
Max More, antigo presidente da empresa Alcor que atua na área da criónica. A criónica 
é uma tecnologia emergente que visa congelar o corpo humano com o objetivo de ser 
reanimado numa altura em que exista tratamento para uma doença grave da qual padeça 
aquando do congelamento. Neste momento, trata-se de uma tecnologia que não tem 
qualquer garantia que seja possível de concretizar com sucesso em todos os seus 
momentos. Contudo, é um exemplo que demonstra que os extropianistas, em termos 
ideários, têm uma fé inabalável no progresso perpétuo em sociedade aberta e no uso de 
“tecnologia inteligente” (idem). 

A título exemplificativo, na linha das ideias expostas pelos transumanistas, em 
geral, podemos ver uma mostra (idem) do manancial de possibilidades que as referidas 
tecnologias emergentes trazem, no que diz respeito à sua aplicação tanto no ser humano 
como no meio ambiente, abrindo perspetivas de futuro que muitos julgariam 
inverosímeis. Veja-se o caso da engenharia genética, uma área da biotecnologia 
interessada na alteração direta do material genético. Neste âmbito, estão em 
desenvolvimento as terapias genéticas. Embora ainda estejam, na maior parte dos casos, 
numa fase experimental, o seu potencial campo de ação é enorme pois podem não só 
almejar o tratamento de muitas doenças como também podem introduzir diferenças nas 
caraterísticas humanas em termos de inteligência, consciência, extroversão e aparência 
física. Por outro lado, através do recurso a células estaminais embrionárias, ou seja, 
células indiferenciadas, poder-se-á desenvolver a clonagem terapêutica para substituir 
tecidos ou órgãos humanos doentes.  

Neste campo, também se destaca a nanotecnologia molecular (idem) que é uma 
área de ponta na investigação científica e que visa permitir através de reações químicas, 
dirigidas por uma máquina não-biológica, o controlo da estrutura dos átomos em 
praticamente qualquer tipo de matéria. Sendo que tudo o que nos rodeia, incluindo nós 
mesmos, é composto por átomos e moléculas, os investigadores desta área têm grandes 
expetativas nas implicações do desenvolvimento desta tecnologia, uma vez que nos 
poderá facultar um controlo praticamente absoluto sobre a matéria. Desde logo, tem um 
enorme potencial na área ambiental no que diz respeito à limpeza dos solos, das águas e 
do ar, através do aprisionamento da poluição em nanopartículas. Também na área da 
saúde, a nanotecnologia pode ser uma tecnologia bastante proveitosa, por exemplo no 
tratamento de doenças cancerígenas uma vez que estas desenvolvem-se através da 
divisão de células doentes, um processo que está igualmente assente em reações 
químicas. Em termos concretos, como apontam Pérez-Herrero e Fernandéz-Medarde 
(2015), a indústria farmacêutica já começa a fazer progressos assinaláveis com o 
desenvolvimento de nanofarmacêuticos. Estes nanodispositivos têm o objetivo de levar 
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o fármaco diretamente ao órgão ou tecido doente, evitando, desse modo, tecidos 
saudáveis e reduzindo a toxicidade para estes.  

No entanto, quando se fala em nanotecnologia, há quem vá mais longe ao 
apontar para a capacidade das estruturas moleculares sintéticas se auto-replicarem e 
levarem à criação da tão almejada I.A. - Inteligência Artificial (Bostrom, 2003). De 
modo geral, estes processos possibilitam a hibridização do humano com a máquina, ao 
serem inseridos no nosso corpo nanodispositivos com o objetivo de melhorar as 
capacidades físicas e mentais humanas, criando-se, deste modo, o chamado ciborgue. 
Num plano mais avançado, a nanotecnologia poderá, cada vez mais, diluir a diferença 
entre o biológico e o artificial e mesmo entre o humano e a máquina. A partir do 
momento em que criamos sistemas que são capazes de se auto-replicarem ou de se 
reproduzirem estamos perante sistemas com uma autonomia que não dependem da 
vontade e da intervenção direta humana. Que implicações ou que cenários trará esse 
fenómeno para as sociedades e de modo geral para a humanidade? As preocupações 
com a ética dos robôs têm vindo a ser tratadas pelos autores desde há várias décadas. 
Dados os novos elementos trazidos pela ciência e pela tecnologia podemos também 
entender o termo como a ética da inteligência artificial, num âmbito mais alargado. A 
possibilidade da inteligência artificial se auto-replicar pode constituir, de facto, uma 
ameaça à humanidade. As máquinas, embora a sua inteligência tenha uma 
especificidade própria, por comparação com a inteligência humana (Maia, 2018b), 
podem superar-nos tanto no plano intelectual como no plano moral, o que apesar de nos 
valorizar como criadores poderá também deixar-nos à sua mercê. Por exemplo, a tarefa 
da engenharia robótica tem sido construir robôs capazes de cooperar com os humanos, o 
que desde logo tem comportado usos ambivalentes. Na área militar, a utilização de 
drones tem possibilitado, a alguns países, sucessos em operações militares, mas não tem 
deixado de causar controvérsia devido à perda de vidas humanas causadas, 
nomeadamente entre civis, e devido a supostos atropelos ao direito (idem).  

Aliás, estes dispositivos tecnológicos acarretam o risco de levarem a uma 
crescente securitização na arena da política internacional. Como refere Matt McDonald 
(2017), as problemáticas ambientais estão ligadas, em determinados locais do globo, a 
questões de segurança relacionadas com a integridade das fronteiras e com a mobilidade 
de refugiados ambientais associados a populações vulneráveis. São locais onde não 
raras vezes se assiste ao crescimento do terrorismo organizado que se aproveita da 
debilidade da organização dos respetivos estados. Neste contexto, assiste-se a uma 
preparação militar face aos desafios ambientais. No entanto, a securitização das 
questões ambientais envolvendo dispositivos tecnológicos armados, como os drones, 
tenderá a exercer uma violência sobre as populações e a reproduzir o status quo político 
e social, tanto a nível local como a nível internacional. Pede-se outra abordagem a estas 
problemáticas reconhecendo os direitos e as necessidades das populações e, por outro 
lado, reconhecendo a interferência da ação humana na natureza de modo a mitigar a 
crise ambiental e ecológica, através da mobilização da sociedade civil internacional.          
 

4. Disparidades globais no desenvolvimento científico-tecnológico 
Algumas aplicações das tecnologias emergentes, referidas no ponto anterior, 

têm, sem dúvida, o potencial de proporcionar grandes benefícios à saúde humana de 
modo a retardar-se o envelhecimento ou a prolongar-se de forma significativa o tempo 
de vida. Para além disso, quando falamos em desenvolvimento científico e tecnológico, 
os benefícios que daí podem advir estendem-se a outras áreas como o ambiente ou a 
defesa. No entanto, importa realçar as disparidades existentes, a nível global, no 
investimento e no acesso ao conhecimento científico-tecnológico. No atual quadro da 
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globalização neoliberal, os problemas relevantes para o conhecimento são estabelecidos 
em função dos interesses e prioridades vigentes nos países do Norte sociológico e a 
orientação prioritária do investimento em ciência e tecnologia é feita em função desses 
problemas. Ou seja, a organização da investigação científica obedece às necessidades 
económicas e do desenvolvimento tecnológico dominantes nos países mais 
desenvolvidos. Para se comprovar esta tendência, no âmbito do sistema mundial, 
podemos analisar dados estatísticos e relatórios oficiais sobre o investimento na área. Os 
termos Norte e Sul não são aplicados no sentido geográfico, já que excluiríamos, do 
Norte, países centrais como a Austrália e a Nova Zelândia, mas sim no sentido 
sociológico dadas as clivagens, a vários níveis, que em grande medida se originaram 
com os processos de industrialização (Barata, 2003) associados aos processos de 
dominação política ligados ao colonialismo e ao imperialismo no quadro da hegemonia 
ocidental no mundo.  

Com efeito, nos países da OCDE (Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Económico), organização cujos membros são quase exclusivamente 
pertencentes ao Norte, apresentando níveis de desenvolvimento assinaláveis, os 
números da despesa realizada em “investigação e desenvolvimento” (I&D) têm sido 
significativos nomeadamente no aumento que sofreram na viragem para este século. A 
despesa em I&D é um indicador do esforço dos governos e do setor privado para obter 
vantagens competitivas em ciência e tecnologia. Em 2001 a média do rácio de despesa 
em investigação e desenvolvimento nos países da OCDE era de 2,3% comparativamente 
ao PIB (Produto Interno Bruto). Durante a segunda metade dos anos noventa, a despesa, 
nesta área, cresceu rapidamente em países como a Islândia, Grécia, México e Turquia ao 
terem todos rácios anuais de crescimento da despesa em I&D superiores a 12%. Nos 
Estados Unidos da América, a despesa, por esta altura, também era bem significativa em 
investigação e desenvolvimento em paralelo com um crescimento rápido do PIB 
nacional. Países como a Islândia, o Japão, a Finlândia e a Suécia caracterizavam-se 
mesmo por terem rácios de despesa em I&D superiores a 3% do PIB (OECD, 2005, 
p.116). 

Também o indicador de investimento em conhecimento é relevante para esta 
análise. Este indicador compara entre países membros da OCDE o investimento 
realizado em “base de conhecimento” que é suposto trazer retornos económicos no 
futuro ao país e à sociedade em causa. O investimento em conhecimento é definido pela 
soma da despesa em I&D, em ensino superior (público e privado) e em software. Esta 
soma é depois dividida pelo PIB de cada país para produzir um indicador comparável 
entre os países. Neste sentido, muitos países da OCDE aumentaram o seu investimento 
em base de conhecimento. Durante os anos noventa aumentou anualmente mais de 7,5% 
na Dinamarca, Finlândia, Irlanda e Suécia. Mesmo os países que tinham indicadores 
baixos de investimento em conhecimento fizeram, por esta altura, esforços 
significativos no seu aumento como foram os casos da Grécia, Irlanda e Portugal no 
sentido de tentarem acompanhar economias baseadas no conhecimento como a Suécia e 
a Finlândia. Para muitos países, os aumentos da despesa em software foram a maior 
fonte do aumento do investimento em conhecimento. No ano 2000, o investimento em 
conhecimento ascendeu na área da OCDE a 4,8% do PIB. Já o rácio de investimento em 
conhecimento em relação ao PIB era, por este ano, 2,8% mais alto nos Estados Unidos 
da América do que na União Europeia. Podemos ver que as desigualdades nesta área 
também se repercutem no espaço da OCDE revelando as tradicionais assimetrias 
Norte/Sul. Na Suécia (7,2%), nos Estados Unidos da América (6,8%) e na Finlândia 
(6,2%) o investimento em conhecimento excedeu os 6% do PIB em contraste com o 
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México e com os países da Europa Central e do Sul onde o investimento em 
conhecimento era inferior a 2,5% do PIB (idem, p.118).                          

Este esforço de investimento em ciência e tecnologia também se reflete de forma 
significativa em áreas como a saúde. No entanto, na linha daquilo que foi referido, dada 
a natureza hierárquica do sistema mundial, são os lobbys mais poderosos do ponto de 
vista económico e político que têm a capacidade de definir uma agenda a nível global, 
ou seja, são determinados grupos, classes, interesses e estados que definem as culturas 
parciais enquanto culturas globais (Santos, 2001). A indústria farmacêutica aposta 
essencialmente no desenvolvimento de respostas às doenças globais e nas respostas às 
necessidades das pessoas em adotarem os estilos de vida promovidos como socialmente 
aceites ou desejáveis no Norte ou em elites abastadas do Sul (UNESCO, 2014). Já em 
algumas regiões do globo o quadro é deveras deprimente para a maioria das populações. 
No Sul sociológico, que engloba muitos países da África, Ásia e América Latina, as 
opções de tratamento dos problemas mais prementes de saúde são, em grande parte dos 
casos, inadequadas, tóxicas ou mesmo não-existentes. Quem o afirma é o relatório de 
2014 da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(UNESCO) sobre “O princípio da não-discriminação e da não-estigmatização”. Este 
documento é bastante explícito em apontar aos países ditos em desenvolvimento um 
quadro de pobreza, de instituições fracas, de falta de capacidade de investigação 
científica, falta de comunicações e de infraestruturas, inabilidade de transferência do 
conhecimento para as políticas e de fracos sistemas de regulação da medicamentação. 
Nesta medida, existe, nestes países, uma fraca colaboração entre os estados e a indústria 
farmacêutica de modo a contrariar as problemáticas de saúde que se tornam endémicas 
em sociedades com estas características. Por outro lado, o forte investimento realizado 
em I&D e em base do conhecimento por muitos países da OCDE (2005), desde a última 
viragem de século, ajuda a perceber como a generalidade destes países chegam aos dias 
de hoje numa posição muito vantajosa, na área da ciência e da tecnologia, em relação 
aos países em vias de desenvolvimento. 

Na base daquilo que é referido pelo relatório da UNESCO (2014), deve ser 
sublinhado que o quadro de pobreza dos países em vias de desenvolvimento implica que 
estes países se deparem atualmente com desafios muito significativos a nível da 
correspondência das necessidades básicas de saúde da sua população e da criação das 
respetivas estruturas sociais para o efeito. Quando se fala do pós-humano, é bom 
atender ao facto de que uma parte relevante da humanidade ainda se encontra em 
condições de vida onde o objetivo principal é a fuga à condição sub-humana. Existem, 
na verdade, diferentes camadas de realidade no mundo que moldam as experiências e as 
vivências diárias dos diferentes povos e grupos sociais. Para muitos, o principal desafio 
é assegurar a dignidade humana. O que não invalida, por seu lado, as desigualdades e as 
fraturas sociais que podem existir dentro dos próprios países. Tanto nos países em vias 
de desenvolvimento como nos países desenvolvidos, as discriminações no acesso e no 
uso da ciência e da tecnologia são passíveis de originar situações de injustiça e de 
exclusão social tendo em conta lógicas economicistas, como aquelas que se têm 
verificado na gestão dos sistemas de saúde no quadro do modelo económico neoliberal 
(Nunes, 2011).   
 

5. A crise do Antropoceno 
As problemáticas desenvolvidas neste trabalho não estão de alguma forma 

desligadas de uma abordagem ecológica e sistémica ao mundo atual. Nos nossos dias, 
muitas das preocupações expressas em relação ao futuro do nosso planeta advêm das 
problemáticas ecológicas que se têm vindo a originar com os impactes das atividades 
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humanas no ambiente. Segundo autores que se debruçam sobre o ecologismo social 
estaremos a viver um novo período da história geológica do planeta Terra denominado 
por Antropoceno. Para Ramón Fernández Durán (2011), o Antropoceno será uma nova 
época da Terra que surge como consequência da implantação do sistema urbano-agro-
industrial à escala global coincidindo com um aumento da população mundial sem 
precedentes históricos. Nesta perspetiva, o Antropoceno tem atuado como uma autêntica 
força geológica com fortes implicações ambientais negativas. Desde logo, a lógica de 
funcionamento do sistema socioeconómico humano não respeita o funcionamento da 
própria natureza. Nas atividades humanas, desenvolvem-se ciclos de utilização de 
materiais, separados em recursos (inputs biofísicos) e resíduos (outputs biofísicos). Ora, 
na natureza não há recursos nem resíduos pois tudo funciona como um sistema 
interrelacionado, ativado pela energia externa solar. 

O autor (idem) não deixa de referir que apesar de haver espaços semiperiféricos 
e periféricos no capitalismo global, registou-se um grande aumento da extração de 
recursos naturais no pós-II Guerra Mundial, coincidindo com as três décadas de grande 
crescimento económico. O crescimento das classes médias em muitos países teve um 
efeito acelerador do consumo, em especial dos combustíveis fósseis com o aumento das 
emissões de dióxido de carbono para a atmosfera. Os espaços periféricos e 
semiperiféricos estão precisamente relacionados com a atividade industrial de baixo 
valor acrescentado tendo, no entanto, maior atividade extrativa. Já os territórios centrais 
caraterizam-se por uma economia com maior valor acrescentado e com maior relevância 
do setor terciário. Estas discrepâncias e fenómenos têm vindo a criar progressivamente 
impactes negativos na vida das comunidades indígenas, na poluição dos ecossistemas, 
na contaminação da cadeia alimentar, na desertificação de grandes regiões, na promoção 
de conflitos político-militares e, de um modo geral, no contributo para as alterações 
climáticas. Ramón Durán (idem) chega mesmo a falar num ecocídio em curso que pode 
estar na base da sexta extinção em massa da vida no planeta. Com efeito, podemos estar 
a aproximarmo-nos de um ponto em que o consumo excessivo dos recursos naturais, 
não permitindo a sua regeneração, coloca em causa a sustentabilidade das gerações 
futuras. Para o autor, é o sistema urbano-agro-industrial, atualmente na sua versão 
capitalista global, que está na base do Antropoceno. “Pero no es el conjunto del homo 
sapiens como especie el que la provoca, sino, un determinado sistema, eso sí, una 
construcción humana, que ha ido involucrando a una parte cada vez mayor de la 
especie en su dinámica infernal y que tiene ya una repercusión biosférica” (idem, 
p.47). Se as relações de cooperação não prevalecerem sobre as relações de competição e 
se os equilíbrios ambientais não foram respeitados, então poderemos estar perante a 
vingança do sistema ecológico “Gaia”, onde os mais adaptados para a sobrevivência 
serão os menos modernizados e os menos urbanizados (Durán, 2011). 

É correto referir que ainda não existe acordo, na comunidade científica, sobre a 
definição, a data de início ou o prolongamento da época do Antropoceno (Hamilton, 
Bonneuil & Gemenne, 2015). No entanto, não deixa de ter fundamentação a ideia de 
Ramón Fernández Durán (2011) de que o capitalismo global apresenta um sistema 
urbano-agro-industrial que não respeita os equilíbrios ambientais e promove trocas 
desiguais entre diferentes regiões do mundo levando o desperdício e o desgaste 
ambiental para os países do Sul. Por outro lado, também é muito relevante o papel que o 
homem tem vindo a ter no momento atual do planeta Terra. Foi precisamente nos anos 
de grande crescimento económico do pós-II Guerra Mundial que se registou um grande 
aumento da extração dos recursos naturais. Esta foi uma das contrapartidas do 
crescimento das classes médias ocorrida em muitos países. Segundo E.O. Wilson 
(1997), nunca na história do planeta existiram tantas espécies de seres vivos como 
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atualmente existem. Mas precisamente devido à ação humana, a taxa de extinção das 
espécies atinge hoje níveis elevadíssimos fazendo pairar o cenário de uma sexta 
extinção massiva da vida na Terra.   
 

6. Opções políticas e decisão multinível 
Neste sentido, o ponto de discussão, que envolve a abordagem à época do 

Antropoceno, reveste-se de uma relevância maior tendo em conta a dimensão do 
conceito de antropocentrismo enquanto conceção que considera que a humanidade deve 
permanecer no centro do entendimento dos humanos, dada a sua predominância no 
mundo e na natureza nomeadamente em relação às demais espécies. Como refere Olaf 
Corry (2017), existe uma longa herança nas relações internacionais por parte da escola 
realista da ciência política, na medida em que assenta na ideia de que a política é 
governada por leis objetivas que têm as suas raízes na natureza humana (Morgenthau, 
1985, in Corry, 2017). Na verdade, de um ponto de vista construtivista, a natureza como 
objeto do conhecimento humano é de alguma forma o produto da ação humana. No 
entanto, tanto uma perspetiva como a outra legitimam ou enquadram a supremacia do 
humano sobre a natureza. Numa perspetiva neorrealista, a teoria moderna das relações 
internacionais acentuou a subjugação ou mesmo a invisibilidade da natureza. A 
capacidade de um estado em adquirir preponderância na cena internacional era ou ainda 
é medida pelo tamanho da população e do território, dotação de recursos, capacidade 
económica, força militar, estabilidade política e competência (Waltz, 1979, in Corry, 
2017). É verdade que o institucionalismo neoliberal, dos anos 80 e 90 do século 
passado, evoluiu para além da tradição funcionalista e liberal e fez parte do esforço para 
tornar as relações internacionais uma ciência social. Colocando o foco no 
comportamento dos “agentes racionais”, conceitos como “sistemas de decisão”, 
“regulação” e “controlo” substituíram conceitos como “comandos” e “instintos”, no 
discurso das relações internacionais. Por sua vez, as visões pós-marxistas tiveram o 
mérito de vincar a importância das estruturas económicas no ecologismo. O método do 
materialismo histórico possibilita, nesta lógica, a análise das relações dialéticas entre a 
natureza e as sociedades humanas (Corry, 2017).  

Ainda assim, é necessário pensar, para os nossos dias, uma nova geopolítica do 
Antropoceno. A literatura sobre a governança do sistema terrestre tem vindo a explorar 
o quão dinâmicos e vulneráveis são os sistemas naturais (Biermann, 2014, Rockström et 
al., 2009, in Corry, 2017). O próprio Olaf Corry sublinha: “Globalization and 
technological changes modulate the significance of geography, but they do not negate 
it” (Corry, 2017, p.109). Nesta medida, o autor (Coory, 2017) pergunta: como repensar 
as categorias de soberania, de anarquia e de equilíbrio de poder na idade do 
Antropoceno? Numa perspetiva de síntese ou de dialética, entre a natureza e o humano? 
Como podemos repensar as relações internacionais num mundo onde a humanidade, o 
sistema internacional e a ecologia planetária são mutuamente transformativos e 
potencialmente mutuamente destrutivos?           

No sentido de uma passagem a um paradigma pós-antropocêntrico, na 
abordagem ao mundo e à vida, que possibilite a preservação dos equilíbrios ambientais, 
é de destacar, desde logo, os trabalhos de Rosi Braidotti. As suas ideias aproximam-se 
da opção por formas políticas de democratização radical que pretendem retirar a carga 
antropocêntrica do princípio da subjetividade, ao estendê-la a atores não-humanos. 
Inclusivamente, a autora engendrou o método de desfamiliarização que envolve a perda 
dos hábitos familiares de pensamento e de representação em ordem a possibilitar 
alternativas criativas. Tenta-se, neste quadro, repensar os nossos corpos, nas suas 
estruturas profundas, como parte do continuum natureza/cultura. O próprio conceito de 
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máquinas autopoiéticas, presente na obra dos biólogos Humberto Maturana e Francisco 
Varela (1980), significa que o tecnológico é um sítio de realização do pós-
antropocêntrico, ou o limiar de muitos mundos possíveis (Braidotti, 2015). São ideias 
que entram em consonância com as linhas de pensamento feminista de Donna J. 
Haraway, na apologia que faz do conceito de ciborgue, não encarando o tecnológico 
como um mal absoluto mas vendo-o como um instrumento possível de emancipação no 
quadro da reconfiguração social das relações de poder entre humanos e entre humanos e 
não-humanos (Haraway, 1995). Estas linhas de pensamento sugerem que é precisamente 
a desestabilização da noção de “humanidade” que pode tornar possível a transcendência 
de categorias rígidas tais como género, raça e sexualidade (Braidotti, 2013, in Mitchell, 
2017) 

Em alternativa, no entanto, parece mais acertada, a opção de Stefan Herbrechter 
(2013) por aquilo que ele designa como “alter-humanismo”, em consonância com 
outros autores. Herbrechter, coloca como premissa fundamental, da sua posição, a visão 
de pós-humanidade como promessa que contém os aspetos de rede, complexidade e 
emergência e vê o sentimento de humanidade, não primariamente como um estado 
metafísico de ser, mas como um processo, como “tornar-se humano” em conexão com 
um ambiente e com atores não-humanos.  Como foi referido anteriormente, o autor 
sublinha que os seres humanos criam sistemas que depois reproduzem ou moldam os 
humanos como sujeitos ou atores para garantir a continuidade desses sistemas. Desta 
forma, a ultrapassagem das dimensões dialéticas e antropocêntricas não pode na sua 
análise e na sua atuação descuidar a realidade destas mesmas dimensões. Como também 
refere Alf Hornborg (2015), apenas sociedades ou conjuntos organizados de seres 
humanos interagem negociando significados e gerando relações de troca desigual 
permitindo que as pessoas exerçam poder entre si. Redesenhar conscientemente o 
sistema de signos humanos que atualmente está a ameaçar e a comprometer a biosfera 
implica reconhecer o modo exato como a sociedade e a natureza estão interligadas e agir 
de forma responsável sobre esse conhecimento. Certamente que os seres ou as entidades 
não-humanas podem ter direitos do ponto de vista jurídico. Mas esse reconhecimento 
implica aceder às reivindicações dos grupos ou das comunidades humanas que o 
reclamam. Neste sentido, como advoga Audra Mitchell (2017), a abordagem política 
pós-humanista em relações internacionais deve estar centrada no princípio de um 
antropocentrismo fraco, na medida em que reconhece a inserção dos humanos em 
mundos complexos “co-constituídos” por diversos seres, quer sejam humanos, outros 
organismos, máquinas, forças elementares, diversos materiais – para além de híbridos, 
interseções e pluralidades de todos os tipos. Para a autora (idem), é um 
antropocentrismo reflexivo que pode levar a uma noção de segurança relacionada com a 
estabilidade, a sustentabilidade e a resiliência. Carolin Kaltofen (2017), por sua vez, 
nesta linha de argumentação, chega mesmo a defender que a atual tendência do 
pensamento pós-humano em relações internacionais é apenas uma modificação neo-
humanista, em vez de uma posição pós-humana.      

Nesta perspetiva, em referência à obra de Ulrich Beck (2015), o conceito de 
dialética da modernidade continua a fazer sentido em duas vertentes que se relacionam 
com as dinâmicas das instituições de governança global: (1) “dialéticas da mais-
modernidade”, que levam à mudança das instituições básicas nas quais os princípios 
básicos se impõem (2) “dialéticas de anti-modernidade”, que levam à mudança das 
instituições básicas nas quais os princípios básicos são negados. É a violação dos 
princípios básicos da modernidade que torna visível a sua enorme importância abrindo, 
assim, um novo horizonte cosmopolita de responsabilidade em termos de fortalecimento 
e democratização das instituições de governança global. Aliás, encontramos na obra de 
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Beck (idem) a observação da deslocação que ocorre, na sociedade de risco mundial, dos 
riscos sistémicos para os indivíduos, legitimando e generalizando, na ordem jurídica, as 
ameaças à vida.  

Neste quadro, é premente garantir que a decisão política tenha estabelecida, na 
prática, a representatividade dos diferentes grupos sociais nos vários níveis. Trata-se de 
promover uma cidadania ativa e uma democracia de alta intensidade que não pode 
prescindir do envolvimento ativo com a ciência, o conhecimento e a tecnologia  
garantindo a democraticidade nas tomadas das decisões, desde as comunidades até ao 
nível macroestrutural, assente numa reciprocidade entre processos bottom-up e 
processos top-down (Maia, 2018a; Santos, Meneses & Nunes, 2004).  

Desta forma, poder-se-á contrariar a lógica dominante na atual globalização 
neoliberal. Como explica Joseph Stiglitz (2002), na sua obra “Globalização – A Grande 
Desilusão”, as tomadas de decisão política são feitas muitas vezes ao mais alto nível, 
tendo em conta interesses privilegiados, e sem se ter em consideração as opiniões das 
comunidades alvo das políticas. Carlos Amaral (2003) observa que a racionalidade deste 
modelo político-económico prevê a associação de indivíduos perspetivados de forma 
estritamente atomística, na medida em que cada indivíduo orienta a sua ação de 
cidadania exclusivamente para a estrita defesa dos interesses que mais lhe convém em 
termos pessoais. Trata-se de um conceito de cidadania, presente atualmente em muitas 
sociedades, que traduz a condição de cidadão como entidade abstrata igual a todos os 
outros indivíduos. Isto leva a maior parte das pessoas a uma incapacidade de atuação 
política significativa originando-lhes um sentimento de impotência tendo em conta a 
distância que as separa das instituições políticas e sociais e da dinâmica em que estas 
funcionam. Também como consequência disto, é cada vez maior a perda da noção de 
cidadania como pertença a uma comunidade em termos de partilha dos seus valores, 
objetivos e identidade.   

Uma mudança de paradigma político, que responda às problemáticas descritas ao 
longo deste trabalho, implica processos democráticos de decisão política  que não 
estejam desligados do acesso das populações ao conhecimento científico-tecnológico 
em áreas como a saúde ou o ambiente, de acordo com as necessidades do seu contexto 
social e cultural. Essa “cidadania científica” assentará, neste sentido, em formas 
emergentes de produção participativa de conhecimento, da sua discussão pública e da 
sua regulação enquanto contribuições para uma cidadania ativa (Santos, Meneses & 
Nunes, 2004). Para isso é crucial enfrentar o problema da exclusão digital. O processo 
de exclusão digital, ou de infoexclusão, é uma realidade para muitos milhões de pessoas 
em diversas partes do mundo dada a incapacidade de acederem e de usarem as novas 
tecnologias de informação e de comunicação (Maia, 2017). Nesta medida, estes 
fenómenos contemporâneos não estão isentos de lutas sociais que visam levar a cabo 
processos de emancipação. “Rapidamente, a internet tornou-se o meio de comunicação 
por excelência da humanidade e, rapidamente também, a rede mundial passou a 
abrigar lutas e movimentos por mudanças – reivindicações, campanhas, mobilizações e 
protestos. A internet faz-se uma nova esfera pública (Habermas, 2003) e mostra-se um 
estranho espelho das tensões e conflitos sociais. Diante desse cenário, chamam atenção 
dinâmicas de formação de lutas de resistência que vêm encontrando formas renovadas 
nos espaços virtuais” (Spenillo, 2015, p.97). Giuseppa Spenillo relata, a partir da 
realidade brasileira, como estas ferramentas adquirem, através do seu uso, uma 
dimensão transcultural na luta emancipatória: “Busca-se ressaltar aprendizagens 
possíveis nas atuações em redes estratégicas de resistência, dentre elas as relações 
global/local, o trabalho de tradução transcultural (Santos, 2010b) e a ressignificação 
das interdependências e do comunitário” (Spenillo, 2015, p.98). 
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As redes de resistência transnacionais que se formam, nestes contextos, 
respondem, assim, a questões experimentadas como globais uma vez que se sente cada 
vez menos latente e mais presente a necessidade de outra institucionalidade, horizontal, 
fluida e colaborativa. Nelas acionam-se competências comunicativas e saberes 
tecnológicos. Note-se, como ponto essencial destes movimentos, que, atendendo a 
alguns exemplos de lutas, eles não se opõem à centralidade e ao status da comunicação, 
ou seja, não propõem ruturas ou revoluções, mas, sim, reconfigurações nas distribuições 
de poder sobre os usos coletivos dos aparatos tecnológicos de produção e de circulação 
de informação. Há uma revolta por dentro do sistema que procura redistribuições e 
renovações na própria lógica capitalista e que para isto utiliza os recursos hegemónicos 
de comunicação e de informação nos espaços virtuais (Spenillo, 2015). No entanto, a 
mesma autora adverte: “Os usos dos espaços virtuais podem ser sinais de mudanças no 
patamar das democracias participativas, no sentido em que lá a comunicação se 
processa numa relação aberta e horizontal. No entanto, estas ferramentas podem 
também ser apenas recolocações dos habitus enraizados da diferenciação, da distinção, 
da desigualdade, da colonialidade, levando para o mundo digital o jogo social de 
aproximações e distanciamentos. É preciso, nesse sentido, perceber quem está nas 
redes virtuais e a quem representam; quais grupos e causas sociais chegam aos 
espaços virtuais, quais lutas são legitimadas e quem adere a cada causa” (idem, 
pp.110/111).  

Nesta linha de argumentação, o campo da ciência política, em geral, e da teoria 
política e das relações internacionais, em particular, tem à sua frente um vasto trabalho 
de investigação e de debate sobre o desenvolvimento e a organização destas dinâmicas. 
Carece de aprofundamento a forma como se podem enquadrar dentro do mesmo âmbito, 
organizativo e institucional, as tensões que relacionam os movimentos emancipatórios 
de âmbito comunitário com as estruturas políticas de nível nacional e global. A 
alteração dos processos políticos, que não garantem a democraticidade nas tomadas de 
decisão, implica a garantia da representatividade dos diferentes grupos sociais e 
políticos nos diferentes níveis institucionais. Isso, por sua vez, implica novos modos de 
organização comunitários de debate e de partilha de conhecimento entre os diferentes 
agentes comunitários, mas também, traduzir-se-á, igualmente numa reformulação do 
funcionamento das instituições de governança global. Esta reformulação deve, 
inclusivamente, favorecer o desenvolvimento da cooperação internacional na 
transferência do conhecimento científico-tecnológico dos países mais desenvolvidos, o 
Norte sociológico, para as regiões periféricas do sistema mundial, os países do Sul 
sociológico, que estão em vias de desenvolvimento. Há aqui uma dimensão de 
solidariedade internacional nestas matérias que não deve ser descuidada.  

  
7. Redes digitais, inteligência artificial e responsabilidade civil 

Atendendo às dinâmicas referidas nos pontos anteriores, começam a surgir 
desenvolvimentos no campo académico e internacional com o objetivo de adaptar as 
redes digitais, a inteligência artificial e a robótica, em geral, às necessidades dos 
diferentes contextos culturais. Dos vários encontros que se têm realizado entre 
especialistas de diferentes áreas (filósofos, juristas, sociólogos, antropólogos, 
especialistas em moral e cientistas da robótica) têm saído três posições diferentes sobre 
a ética dos robôs (Veruggio, 2005): (1) a ética não é uma preocupação nesta matéria, 
considerando este trabalho do ponto de vista meramente técnico (2) as questões éticas 
do “bem” e do “mal” devem ser definidas em termos das convenções sociais vigentes 
(3) o desenvolvimento dos robôs deve servir para a ajuda aos países do Sul, ou países 
em vias de desenvolvimento, e para responder às necessidades sociais. De facto, 
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partindo do princípio que a primeira posição poderá ser considerada como negligente, a 
segunda posição poderá estar sempre dependente da relatividade de normas e 
convenções que estão relacionadas com um determinado contexto social sem 
representarem alguma coisa de universal. A terceira posição é aquela que comportará 
uma abordagem mais holística em face da complexidade das questões que este assunto 
despoleta. Nesse sentido, já foram produzidos documentos que numa perspetiva de 
coexistência entre humanos e robôs apelam ao desenvolvimento de dispositivos 
interculturais, possibilitando a tradução transcultural e permitindo a adaptação da 
robótica às necessidades dos diferentes países e regiões. As áreas como a economia, a 
vida privada e doméstica, os cuidados de saúde, o acesso à informação, o direito e os 
efeitos na guerra e no terrorismo entram nesta ordem de discussão (idem). Tendo em 
conta o vasto crescimento do uso dos robôs e as limitações da discussão interdisciplinar 
pelas fronteiras culturais, internacionais e disciplinares, tenta-se perceber como 
desenvolver práticas que levem à sustentabilidade das comunidades. Vários autores vão 
no sentido de aconselhar o desenvolvimento de abordagens bottow-up para processos 
mais inclusivos em termos de discussão ética e política (Moon et al., 2012). Pretende-se 
ouvir os diferentes grupos de público através de uma gestão de um comité de peritos 
estabelecendo, assim, parâmetros que definam as questões éticas, legais e sociais no 
serviço dos robôs. Como forma a ultrapassar questões de direitos de propriedade têm-se 
vindo a desenvolver e a propor sistemas abertos de acesso a software e hardware 
respeitando garantias de transparência, funcionalidade e prestação de contas 
comparáveis a alguns exemplos comerciais. Deste modo, promove-se a colaboração 
entre entidades e investigadores no desenvolvimento da robótica envolvendo o uso de 
enciclopédias, livrarias, jornais e painéis de discussão online abertos e com formas de 
mediação da nova informação que lá é colocada (idem). 

No entanto, o desenvolvimento deste tipo de plataformas depara-se com desafios 
significativos. Podemos enumerar a questão da sustentabilidade financeira, da 
construção de comunidades participadas e com formas de mediação e de moderação, 
dos conteúdos partilhados, aos contextos sociais (idem). Como foi referido, existem 
forças hegemónicas cujas prioridades, de investimento nestas áreas, não têm sido as 
respostas aos equilíbrios sociais e ambientais. Muito se jogará na arena da luta social, 
política e jurídica no sentido de poder efetivar uma ética responsável para a investigação 
e utilização das tecnologias emergentes.  

Certo é que no caso da robótica e da inteligência artificial deparamo-nos com 
problemas de uma complexidade que, em última instância, alertam para a possibilidade 
dos seres humanos deixarem de controlar o comportamento das máquinas. Ainda assim, 
a inteligência humana possuí uma idiossincrasia muito própria resultante de dimensões 
emocionais e psicológicas. Esta idiossincrasia muito dificilmente poderá ser replicada 
pela inteligência artificial (Maia, 2018b). Mafalda Miranda Barbosa (2017) defende que 
a atribuição de personalidade jurídica aos robôs resultaria na perda do referente de 
sentido de pessoalidade. Nesta medida, a responsabilização civil e criminal por atos 
cometidos por robôs ou por mecanismos possuidores de inteligência artificial não deve 
sair de fora da esfera da responsabilização humana. O comportamento do robô não 
corresponderá a um agir ético que possa ser valorado à luz da intencionalidade jurídica. 
Para a autora, no que diz respeito à investigação no campo da inteligência artificial, 
exigisse a “…elaboração de uma lei reguladora da investigação. Esta existiria a par de 
uma disciplina reguladora dos problemas da responsabilidade e de outros aspetos 
atinentes à utilização de robots e de mecanismos dotados de inteligência artificial” 
(idem, p.1500). Assim, os princípios da precaução, reversibilidade, segurança e 
responsabilidade seriam os quatros pontos norteadores da investigação e da atividade 
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nesta área (Barbosa, 2017). Neste contexto, também se defende neste trabalho que tais 
princípios devem alargados à investigação que implica a inserção de mecanismos 
artificiais no ser humano. A hibridização do humano com a máquina é um caminho que 
tem vindo a ser realizado e que pode ser justificável para determinados fins, como é a 
terapêutica ou a funcionalidade da pessoa no seu dia a dia. No entanto, importa chamar 
a ética e a política para este tipo de aplicações sob pena de se estar a alterar a 
singularidade da pessoa humana, nomeadamente interferindo na sua dignidade, 
liberdade e identidade.        

 
8. Considerações finais 

Nos nossos dias, a teoria política está a ser convocada para o tratamento de uma 
série de problemáticas com que se depara o mundo contemporâneo, em geral. O 
surgimento dos conceitos de pós-humanismo e de transumanismo, ou de pós-humano e 
de transumano, está intimamente ligado à centralidade que o humano ocupa na 
discussão sobre a abordagem às referidas problemáticas. Com efeito, a época do 
Antropoceno revela toda uma série de relações entre os seres humanos e entre os seres 
humanos e os ecossistemas que propagam desigualdades e ameaçam a sustentabilidade 
da vida no planeta, tal como a conhecemos hoje. O pós-humanismo crítico, baseando-se 
no legado do anti-humanismo, colocou no debate da teoria política a necessidade da 
passagem a uma abordagem pós-antropocêntrica do mundo e da vida. Neste sentido, a 
forma como se deve analisar as reivindicações transumanistas não deve estar desligada 
de questões maiores. Melhoramento humano para quem e com que fins? É verdade que 
há interesses sociais, económicos e militares que pressionam o desenvolvimento das 
tecnologias emergentes, incluindo aquelas que podem ser aplicadas nos seres humanos. 
Por outro lado, têm-se vindo a constituir redes de resistência transnacionais com o 
objetivo de utilizar o conhecimento científico-tecnológico numa lógica emancipatória. 
Nesta relação de dialética de forças, comprova-se que a agência humana tem uma 
relevância imprescindível para a ação política sobre estes temas, atendendo à 
especificidade da organização social e do comportamento humano. É o funcionamento 
do sistema político-económico urbano-agro-industrial, ou seja, uma construção humana, 
atualmente na sua versão capitalista e neoliberal, à escala global, que está na base do 
Antropoceno. Para alterar este funcionamento é, desde logo, necessário atuar nas 
instâncias políticas de decisão para o efeito, sendo que estamos a falar de processos que 
têm implicações tanto ao nível macroestrutural como ao nível das comunidades.  

Fica, no entanto, como recomendação deste trabalho, a necessidade de se 
aprofundar o estudo sobre a organização e o funcionamento adequados de um sistema 
internacional multinível de decisão, com reciprocidade entre processos bottow-up e 
processos top-down, assente numa cidadania global inclusiva, em particular no acesso e 
no uso do conhecimento científico-tecnológico, que responda às necessidades dos 
diferentes contextos sociais e culturais. Para isso, o desenvolvimento da cooperação 
internacional, na transferência deste conhecimento, entre diferentes regiões do mundo, 
também deve ser salvaguarda como uma questão primordial. São precisamente os países 
das regiões periféricas que estão a ser mais prejudicados pelas trocas que se dão no 
âmbito do sistema mundial. A não preparação, numa dimensão inclusiva, destes países 
para os desafios que decorrem da época do Antropoceno implicará que estes também 
sejam os mais prejudicados pelas alterações provocadas pela crise ambiental e 
ecológica, como já se está a verificar atualmente (McDonald, 2017; Durán, 2011).             

De acordo com as ideias expostas, não estaremos plenamente de acordo com 
uma viragem pós-humana no pensamento em ciência política e nas relações 
internacionais. Não existe qualquer espécie de ser vivo conhecida, para além do ser 
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humano, que possua sistemas de significação que lhe permitam atuar sobre as estruturas 
sociais que atualmente ameaçam comprometer a biosfera. Na verdade, parece mais 
adequada uma conciliação entre conceitos como “alter-humanismo”, proposto por 
Stefan Herbrechter (2013), e neo-humanismo, referenciado por Carolin Kaltofen (2017), 
que vão no sentido do ser humano ser capaz de procurar uma relação mais equilibrada 
com outros seres e entidades que coabitam este mundo. São conceitos que advertem 
para a necessidade de um antropocentrismo reflexivo, na linha das ideias de Audra 
Mitchell (2017). Não perdendo de vista a noção de centralidade da agência humana, o 
desenvolvimento das tecnologias emergentes não deve escapar à regulação das 
instituições sociais, sob pena de sacrificarmos em muitos casos a justiça social e a 
liberdade e dignidade humanas. Num mundo, onde muitos seres humanos ainda se 
debatem para atingir níveis de vida dignos poderá parecer uma utopia as revindicações 
de melhoramento humano dos transumanistas. Daí a necessidade de aprofundar o debate 
e a regulação nesta matéria em fóruns próprios para o efeito que juntem peritos, 
decisores políticos e cidadãos, em geral. 

No que diz respeito à inteligência artificial, pese embora os benefícios que esta 
pode ter em áreas como a saúde, também existem iniciativas controversas no seu uso 
para o fortalecimento de dispositivos de securitização militar. Tais fenómenos tendem 
exercer situações de violência sobre as populações reforçando o status quo político e 
social. No entanto, é possível delinear princípios (Barbosa, 2017) para uma investigação 
científica responsável nesta área que mantenha a responsabilização civil e criminal, das 
máquinas, dentro da esfera humana, nomeadamente aquando da prática de 
comportamentos que atentem à vida e à dignidade dos seres humanos.     
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